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PARECER nº   , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE A MOÇÃO nº 354, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Paulo Correa Jr., a moção em epígrafe objetiva congratular os dois anos da Igreja City Church, parabenizando seus líderes e toda a comunidade envolvida pelo notável trabalho desenvolvido em prol da fé e da transformação de vidas.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente moção esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Ato seguinte, a moção foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao seu mérito, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno.
É o relatório.
A presente moção presta justa homenagem à Igreja City Church, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à fé cristã e à sociedade santista ao longo de seus dois anos de existência. Fundada em 17 de setembro de 2023, no Morro da Nova Cintra, a comunidade tem se consolidado como espaço cristocêntrico e bíblico, pautado por valores como empatia, graça, verdade, justiça e serviço, promovendo crescimento espiritual e fortalecimento da vida comunitária.
Nesse curto, porém significativo período, a City Church ampliou sua atuação para além da dimensão confessional, desenvolvendo iniciativas de impacto social que beneficiam diretamente a população. Destacam-se a manutenção de casa de recuperação gratuita para dependentes químicos, oferecendo acolhimento e novas oportunidades a inúmeras famílias; o apoio a movimentos de formação e fortalecimento de lideranças; a promoção de conferências de capacitação; e o incentivo a projetos de intercessão e apoio às mulheres, evidenciando compromisso concreto com a transformação de vidas.
Ao celebrar seus dois anos de fundação, esta Casa reconhece não apenas um marco institucional, mas uma trajetória marcada pelo serviço, pela responsabilidade social e pela 
propagação de valores cristãos que contribuem para o fortalecimento do tecido social. 
Por essa razão, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 354, de 2025, conclusivamente.
Gil Diniz Bolsonaro – PL
Relator
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